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.2.-.C.4-('-18Ç4Ç E e 1,çt---tpu-L, Dispõe sobre a obrigatoriedade da
fixação de placas contendo os nomes
dó . engenheiro responsável e do autor
do projeto de todos os edifícios
residenciais, multifamiliares e
comerciais construídos no Município de
São Paulo, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

ART. 1° - Torna obrigatório a fixação de placas
contendo os nomes do engenheiro responsável e do autor do projeto de todos os
edifícios residenciais, multifamiliares e comerciais construídos no Município de
São Paulo.

Parágrafo único - A placa mencionada neste artigo
deverá conter também o número do CREA dos profissionais responsáveis, bem
como o ano da conclusão da obra.

ART. 2° - As placas a que se refere esta Lei deverão
ser fixadas nas entradas dos edifícios de forma que facilitem a leitura por parte de
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•ART. 30 - O Executivo regulamentará a presente Lei no

prazo não superior a 90 (rToTienta) dias.

ART. 40 - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se
necessário.

ART. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as digposições em contrário.
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